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PORTARIA N.º 0135/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/03/2024.  

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA, autorizado por seu 

Presidente, no uso de  suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os processos eletrônicos SGP-e  

DETRAN 0096304/2023;  

DETRAN 008672/2024; 

DETRAN 0087538/2023; 

DETRAN 0094142/2023; 

DETRAN 008931/2024; 

DETRAN 0083230/2023; 

DETRAN 002478/2024; 

DETRAN 0088344/2023; 

DETRAN 0087531/2023; 

DETRAN 006158/2024; 

DETRAN 0083142/2023; 

DETRAN 0084813/2023; 

DETRAN 0043104/2023; 

DETRAN 009695/2024; 

DETRAN 009856/2024; 

DETRAN 0017184/2024; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve prezar pela eficiência, interesse público e a 

razoabilidade na prestação dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames de  aptidão  física  para  

determinados procedimentos  referentes  à Carteira Nacional de Habilitação; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 927/CONTRAN/2022; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 355/DETRAN/PROJUR/2023; 

CONSIDERANDO o disposto no Edital de Chamamento Público nº 01/2023/DETRAN/SC; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Credenciar como Psicólogos Peritos Examinadores para execução dos exames de aptidão 

física e mental, nos termos da Resolução 927/2022 e da Portaria 355/DETRAN/PROJUR/2023 os 

seguintes profissionais: 

ELIS REGINA VIEIRA CRP/SC 12/08053; 

ANA LUIZA BARROS DA SILVEIRA CRP/SC 12/00387; 

DAIANE CORDENONSI CRP/SC 12/06257; 

CLAUDIA CRISTINA WOITEXEM CRP/SC 12/08483; 

PRISCILA DE SOUZA GOETTEN CRP/SC 12/22348; 

FERNANDO SELEME BORDIN CRP/SC 12/16421; 

ISABEL DE FATIMA MORAES CRP/SC 12/25442; 

MARIA ELIETE LAMBERT LEAL CRP/SC 12/00087; 

JANEIDE JOSEFINA CAPOANI CRP/SC 12/00951; 

LILIANA MARIA OLIVEIRA SALVADOR CRP/SC 12/11769; 

SABRINA PERUZZO CRP/SC 12/23576; 

HELOISA PAPP CHAVES CRP/SC 12/08256; 

DENISE VICENTE CRP/SC 12/10139; 

MARCIA REGINA TOSATTI SIMON CRP/SC 12/02533; 

ALINE JACINTO CRP/SC 12/10782; 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE ECUMPRA-SE. 

Maria de Fátima Martins 

Coordenadora de Credenciamento 

Publicado no DOE nº 22.224 de 14 de março de 2024, pg 33. 
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